
INDICAÇÃO Nº 
2211
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos visando à criação de novos cursos superiores de Química, Física, Matemática e Engenharia de Processamento de Materiais, na Unidade Diferenciada da UNESP de ITAPEVA-SP.

JUSTIFICATIVA

Apresentando uma grande concentração de reflorestamento e um número elevado de indústrias madeireiras, Itapeva também se destaca através de sua Unidade Diferenciada da UNESP, que oferece aos seus alunos o curso superior público de Engenharia Industrial Madeireira.

Criada em 2003 e atualmente com 5 (cinco) turmas, num total de 200 (duzentos) alunos, a UNESP de Itapeva possui estrutura para novos cursos apenas no período noturno, até que sejam inauguradas as novas instalações, as quais se encontram em fase final de construção.

Por ser a única unidade existente na Região Sudeste e comitê da bacia hidrográfica do Alto do Paranapanema, composta por quarenta e cinco municípios, a UNESP de Itapeva está em perfeitas condições para oferecer aos seus alunos os novos cursos ora pleiteados.

Diante do exposto, contamos com a valiosa atenção do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para promover o desenvolvimento educacional em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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